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Candon 1° TA a0 CV | Prorrogagdo da vigéncia para 02/02/2016,
13.436.484-0 | n°222/2013 | readequagio do Plano de Trabalho e
retificagio  da  Clausuln Décima  do
Convénio.

Manoel Ribas | 1° TA ao CV | Prorrogagiio da vigéncia para 31/07/2015,
13291 345-5 | n® 592013 rcadequaclo do Plano de Trabalho e

r’m. ¢ da  Cliusula Décima do
] 1”\ 1 “I[”Il | Convénio

4

- Mercedes | 1° TA a0 CV | Prorrogagdo da vigéncia para 30/01/2016,
RET E ESTADO DA A CULTURA E

SEC A‘“:: AS’I‘ECI::ENNGIS“EAB DO 13.436.405-0 | n® 24422013 | readequagio do Plano de Trabalho e
retificagio  da  Clausula Décima  do

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS Convénio.
‘i Missal 1° TA ao CV | Prorrogagdo da vigéncia 31/032015,
CONVENIO: Promogio da produgio ¢ da produtividade agricola_das 13299.422:6 | n° 1272013 | readequagdo do Plano de Trabalho. ¢
propriedades de agricultores familiares, em consonincia com as diretrizes retificacio da Cliusula Décima do

insitas a0 Programa de Apoio ao Manejo ¢ Fertilidade do Solo. Convénio

AUTORIZAGCAO GOVERNADOR: SID 13 437 864-6, em 22/01/2015 :

DATA ASSINATURA: 29/01/2015 Pinhdo 1° TA a0 CV | Prorrogagdio da vigéncia para 02/05/2015,
ASSINATURAS: Secretdrio de Estado da Agricultura ¢ Prefeitos dos 13.424.477-1 | n® 22072013 mdequ.;lo do Plano de Trabalho &
espectivos municipios, conforme relagio a seguir: ¢io da Clausula Décima do

Municipio / Aditivo n® Objeto do aditamento Convénio,

e Planalto 1° TA a0 CV | Prorrogagdo da vigéncia para 14/02/2016,
Alto Paraiso | 1° TA ao CV | Prorrogagiio da vigéncia para 05/02/2016, 13427 741-6 | n® D40/2013 re.deqn‘qlo do Plano de Trabalho ¢
13.436.700-8 | n° 2522013 | readequagio do Plano de Trabalho ¢ ¢io da Clausula Décima do

retificagio  da  Clausula  Décima  do Convémo

ShEv R ga | 1°TA a0 CV | Prorrogagio d vigéncia para 31/01/2016,
Boa Ventura | 2° TA ao CV | Prorrogagiio da vigéncin para 29/02/2016 e (/ 13.436.399-1 | n° 04122013 readcqlucio do Plano de Trabalho ¢
de Sio Roque | n° 26272013 | readequagiio do Plano de Trabalho ¢io da  Clausula  Décima do
13.427.727-0 Convénio.
Candido  de | 1° TA ao CV | Prorrogagio da vigéncia para 31/07/2015, Salto do | 1° TA ao CV | Prorrogagdo da vigéncia para 01/07/2015,
Abreu n® 1942013 | readequagio do Plano de Trabalho e Itararé n” 06872013 ru(bquldo do Plano de Trabalho ¢
13.299 417-0 retificagio  da  Clausula Décima  do 13.291.320-0 ¢io dn Clausula Deécima do

Convénio, Convénio.




